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Nota do autor

“O livro Responsabilidade Objetiva e Subjetiva do Empregador em face do 
Código Civil tinha sido editado, nas suas primeiras edições, somente sob mi-
nha autoria. Porém, na 4ª edição, pela profundidade das análises doutrinárias, 
legislativas e jurisprudenciais que foram necessárias para a atualização da obra, 

anterior, apontando necessidade de aperfeiçoamentos na legislação, como pode 
facilmente ser constatado por V. Sas., bem como também empreendeu um esforço 

que entendo que ela deve constar como Autora, como forma de reconhecimento 

advogada especializada na área trabalhista, há mais de dez anos desenvolvendo 
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do jurista Enoque Ribeiro dos Santos a respeito de tormentoso tema do momento, 
intitulado pelo Autor como Responsabilidade Objetiva e Subjetiva do Empregador em 
face do Novo Código Civil.

-
-graduação stricto sensu

-

-
lhante defesa de referida tese. Ali, vislumbrávamos o futuro de um especialista 
notoriamente vocacionado, quer para a docência, quer como pesquisador.

medida em que outorgam-lhe maior responsabilidade. 

acaso. Por ocasião do honroso convite, o próprio Autor referiu saber de nossos 
estudos e algumas publicações sobre o intrigante tema da responsabilização ob-

A respeito do assunto, conforme já tivemos oportunidade de ponderar, 
destacamos a súmula de nosso pensamento, em escritos diversos(1), e mais 

(1) BELTRAN, Ari Possidonio. Da responsabilidade subjetiva e objetiva do empregador por acidente do 
trabalho, ante as disposições do novo código civil. Revista do Dep. de Dir. do Trabalho e da Seguridade 
Social — FDUSP, São Paulo, p. 15-27, jan./jun. 2006.
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seu parágrafo único do atual Código Civil.

-
lumbraram na lei nova um avanço em direção à responsabilização objetiva do 
empregador, conforme as circunstâncias, em especial ante o disposto no parágrafo 

Parágrafo único. “Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

risco criado, considerando-se, pois, que o dever de 

-

respeito do risco, como v. g., a do risco integral -
lógico como condicionante do dever de indenizar), tampouco com a do risco 
proveito (fundamentada apenas na ideia da vantagem auferida pelo causador 
do dano), nem, ainda, com a dos atos normais e anormais (“medidos pelo padrão 

(2).

Ora, assim, torna-se induvidoso que em duas hipóteses a responsabilização 

casos de acidente do trabalho, ou de patologias de origem ocupacional, hipóteses 

disposto no art. 7º da Constituição Federal, que assegura, entre os direitos dos 

-

Analisando as hipóteses inseridas no dispositivo do Código Civil supramen-
cionado, Giovanni 

“quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano, logo prepon-

direitos de outrem, que se pode citar, à luz da jurisprudência italiana em relação a 

(2) SILVA, Regina Beatriz Tavares da; FIÚZA, Ricardo (coord.). Novo código civil comentado. São Paulo: 
Saraiva, 2003. p. 820.



Responsabilidade Objetiva e Subjetiva do Empregador em Face do Código Civil 15  

-

(3).

O mesmo autor argumenta, com razão, que em matéria de acidente do trabalho 

—, quando a responsabilidade do empregador, em tal hipótese, por força da norma 
condição deste “incorrer 

c, verbis  

Cumpre observar assim que, quanto à principal questão levantada , — ou 
seja, as hipóteses de acidentes do trabalho e de doenças do trabalho —, preva-
lecem, como regra geral, os pressupostos tradicionais da responsabilidade civil, 

causalidade, ou seja relação de causa e efeito entre a ação ou omissão do agente 

ninguém pode ser responsabilizado civilmente(4).

O trabalho que ora temos a honra de apresentar, levou o Autor a profunda 
análise, a saber, as noções introdutórias sobre as responsabilidades objetiva e 

-
sabilidade civil aplicáveis ao ireito do 
subjetiva da empresa na prática do ireito do rabalho, assinalando-se a posição 

condições de mitigar a perpetração de ofensas materiais e principalmente mo-
rais à pessoa do trabalhador, pois ela, dependendo da pessoa, atinge as pro-

que deveria ser indevassável, e uma vez atingido, de forma violenta e injusta, 

temos a honra de prefaciar. O jurista Enoque Ribeiro dos Santos apresenta mais 

(3) NANNI, Giovanni Ettore. Responsabilidade no acidente do trabalho. Jornal Gazeta Mercantil, 
Caderno Legal & Jurisprudência, p. 1, 13.10.2003.
(4) GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 1995. p. 25-28.
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trabalho pós-moderna. 

Ari Possidônio Beltran

Advogado em São Paulo. Graduado, Mestre, Doutor e Livre Docente pela Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo. Professor de Direito do Trabalho da FDUSP.Membro da Academia Nacional 
de Direito do Trabalho, do Instituto de Direito Social Cesarino Júnior. Conselheiro da AASP — Associa-

ção dos Advogados de São Paulo. Ex-1º Secretário do Centro Acadêmico “XI de Agosto”.



Responsabilidade Objetiva e Subjetiva do Empregador em Face do Código Civil 17  

Isto diz o que é santo, 

O que é verdadeiro, 

O que tem a chave de Davi; 

O que abre e ninguém fecha; 

E fecha e ninguém abre;

Eu sei as suas obras;

Eis que diante de ti pus uma porta aberta,

E ninguém a pode fechar;

Tendo pouca força;

Guardaste a minha palavra, 

E não negaste o Meu nome”.
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CAPÍTULO I

1. Noções introdutórias

A responsabilidade civil objetiva e subjetiva do empregador constitui-se 

ao conceito de responsabilidade civil.

-
(1) já passara a contemplar.

O escopo do presente trabalho é o desenvolvimento da responsabilidade civil 

doutrina e jurisprudência, nas situações de ocorrências de danos patrimoniais, 

-
-

lidade suscita a atribuição a um sujeito, do dever ou obrigação de assumir as 

sentido, a responsabilidade denota a capacidade da pessoa. Os menores de 16 

da vida civil, como se depreende do art. 3º do novo Código Civil(2). 

(1) Constituição Federal de 1988, art. 5º, inciso V: é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; Inciso X: São invioláveis a inti-
midade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação.
(2) Art. 3º São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil: I — os menores 
de dezesseis anos; II — os que, por enfermidade ou de?ciência mental, não tiverem o necessário 
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que implique violação de direito na interpretação do novo Código Civil, que 

A rigor, o que se aprecia em sede de responsabilidade civil é a conduta 

(3) do ofendido. Apenas um único ato pode ser capaz de gerar, 
por si só, a obrigação ou o dever de indenizar. 

uma pessoa é responsável quando é capaz de sofrer uma sanção, independente-

a responsabilidade pode ser direta, quando liga o próprio causador do dano ao 

lesivos a outrem é, de uma ou outra forma, ligado ao ofensor, de acordo com o 

Penal, no qual a pena não pode passar da pessoa do agente, noção que já sofre 
contestação na doutrina penalista contemporânea. 

responsabilidade objetiva, presente em várias leis, que desconsidera a noção de 
culpabilidade. A tendência jurisprudencial do alargamento do conceito de culpa, 

Por essa teoria, o sujeito responsável por riscos inerentes à atividade eco-
-

zação, mesmo que envide todos os esforços no sentido de evitar o dano. Já que 

responsabilidade objetiva. 

discernimento para a prática desses atos; III — os que, mesmo por causa transitória, não puderem 
exprimir sua vontade. 
(3) De acordo com a Lei n. 10.224/01, o empregador (superior hierárquico) que, usando da função, 
constrange alguém a lhe prestar favores sexuais, está sujeito à pena de detenção de um a dois anos. A 
empresa, por seu turno, poderá ser punida se a vítima ajuizar uma ação reclamatória em face da empresa, 
e se condenada deverá geralmente pagar uma indenização pecuniária por danos morais e/ou materiais.
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(4) que iniciou os estudos dos critérios objetivos de 

(5) passou a defender a noção de risco como critério de responsa-
bilização, utilizando-se da jurisprudência francesa que tinha passado a aplicar a 
responsabilidade por guarda da coisa também de forma objetiva.

Para Anderson Schreiber(6) “na esteira das obras de Saleilles e Josserand, a 
culpa tornou-se objeto do que já foi referido como o mais intenso dos ataques 

objetiva, fundada na teoria do risco, e não menos notáveis foram os autores 

responsabilidade objetiva veio a ser adotada em quase todos os ordenamentos 

Ainda de acordo com este autor(7)

dispensando a culpa, se mostrasse fortemente comprometida com a reparação dos 
danos em uma perspectiva marcada pela solidariedade social.

-

ireito bra-
sileiro, a responsabilidade nas relações de consumo, tão vasta que não haveria 

(4) SALEILLES, Raymond. Les acidentes de travail et la responsabilité civile. Essai d´une theorie objective 
de la responsabilité délictuelle. Paris: Arthur Rousseau, 1897.
(5) ) JOSSERAND, Louis. Evolução da responsabilidade civil. Revista Forense, Rio de Janeiro, v. LXXXVI, 
p. 548 e ss., 1941.
(6) SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas da responsabilidade civil: da erosão dos ?ltros da 
reparação à diluição dos danos. São Paulo: Atlas, 2007. p. 19.
(7) SCHREIBER, Anderson. Op. cit., p. 19-20.
(8) CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de responsabilidade civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2000. 
p. 28.
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de consumo. 

-
de subjetiva, ou seja, responsabilidade fundada na culpa que recai nos institutos 

ou responsabilidade sem culpa, somente pode ser aplicada, como dito, quando 

Podemos dizer que a maior inovação do Código Civil de 2002 foi a criação 
da cláusula geral de responsabilidade objetiva, nas atividades de risco, na redação 

-
gado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, 

-

-
cionais, considerando os aspectos da nova lei, poderá entender como aplicável a 
responsabilidade objetiva no caso sub judice .

2. Gênese e evolução histórica da responsabilidade 

O Código de Hamurabi, gravado em uma estrela de basalto negro, que se 

adaptadas e ampliadas por Hamurabi. O Código estabelecia uma ordem social 
-

ao lesado uma reparação equivalente. Essa noção pecuniária da reparação do 
dano possibilitava aos súditos do rei Hamurabi valerem-se das normas ditadas 

-
pretações do que foi um sistema de leis, fruto dos hábitos e costumes de uma 
civilização pujante e atraente. 

(9) REIS, Clayton. O dano moral. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 9.
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-

que originou a autotutela dos dias atuais(10).

(11)

reparação do dano por um valor monetário tinha por objetivo repor as coisas lesa-
das ao seu status quo ante

uma satisfação compensatória. Além dessa satisfação, a pena objetivava ainda a 

Certo é que naquela época já havia uma preocupação social, cabendo ao 

atribuir aos ofensores uma espécie de multa, ou compensação pecuniária, cujo 
objetivo fundamental consistia em coibir os abusos de violência, bem como re-
primir o sentimento de vingança(12).

Romano, a Lex Aquilia é o divisor de águas da responsabilidade 

-
-

tação da Lex Aquilia

(13).

Por essa razão, denomina-se também responsabilidade aquiliana essa mo-
Lex Aquilia foi um plebiscito 

Cristo, que possibilitou atribuir ao titular de bens o direito de obter o pagamento 

bens. Como os escravos eram considerados coisas, a lei também se aplicava na 
hipótese de danos ou morte deles. Punia-se por uma conduta que viesse a oca-
sionar danos. A ideia de culpa é centralizadora nesse intuito de reparação. Em 

-
(14).

(10) SANTOS, Enoque Ribeiro dos. O dano moral na dispensa do empregado. 3. ed. São Paulo: LTr, 
2002. p. 53.
(11) REIS, Clayton. O dano moral. 4. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999. p. 10-11.
(12) Op. cit., p. 11.
(13) VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 18.
(14) Op. cit., p. 19.
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começou a ser perfeitamente compreendida quando os juristas equacionaram 

de responsabilidade civil(15).

É inolvidável a contribuição de Fischer(16), que preconizava que a “responsa-

o prejudicado à situação que desfrutava anteriormente, da forma mais completa 
restitutio in integrum

status quo ante

A propósito, Fischer(17) -
neo. Ela põe-se no lugar do dano. O acontecimento danoso interrompe a sucessão 

proteção, preconizamos não apenas o maior rigor dos magistrados na apuração 
e determinação da reparação subjetiva e objetiva, como também a incorporação 

punitive and exemplary dama-
ge
e na reparação dos danos morais e materiais em sede trabalhista, mormente os 
perpetrados contra o empregado. 

3. Conceito e fundamento jurídico 

Responsabilidade civil pode ser conceituada como a obrigação de responder 

(15) VENOSA, Sílvio de Salvo. Direito civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2003. p. 19.
(16) FISCHER, H. A reparação dos danos no direito civil. Tradução de Ferrer de Almeida. Coimbra: 
Armênio Amado, 1938. p. 165.
(17) Ibidem, p. 166.
(18) Sob o tema, nosso artigo: Contribuições à ?xação da indenização do dano moral trabalhista — a 
tese da aplicação dos exemplary ou punitive damages. Revista Justiça do Trabalho, Porto Alegre, ano 
21, n. 246, p. 7-17, jun. 2004.
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derivada da Lex Aquilia

Silvio Rodrigues
Savatier(20)

outra, por fato próprio, ou por fato de pessoas ou coisas que dela dependam.

in verbis

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 

repará-lo. Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente 
-

-

-

código civil).

(19) RODRIGUES, Silvio. Direito civil. São Paulo: Saraiva, 2003. v. 4, p. 6.
(20) SAVATIER, René. Traité de la responsabilité civile en droit français civil. Paris, 1939. v. 1, n. 1: Les 
sources de la responsabilité civile.
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4. A bipartição da responsabilidade civil 

A responsabilidade civil biparte-se em responsabilidade civil objetiva e 
responsabilidade civil subjetiva. 

“Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade 

-

-
mo na força maior e casos fortuitos, conforme dispõem os arts. 501 e 502(21) da 

-
tivo de força maior, é garantida a reintegração aos empregados estáveis, e aos 
não estáveis o complemento da indenização já percebida, assegurado a ambos o 
pagamento da remuneração atrasada. 

4.1. O fato do príncipe

seja, a paralisação do trabalho por ato de autoridade, que constitui uma das es-
pécies da força maior. Se uma lei municipal impede ou obstrui as atividades de 

Mozart Victor Russomano(22) declara que o factum principis é ato de autoridade 

(21) Art. 501 da CLT. Entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação à vontade 
do empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente. § 1º A imprevi-
dência do empregador exclui a razão de força maior. § 2º À ocorrência do motivo de força 

maior que não afetar substancialmente, nem for suscetível de afetar, em tais condições, a situação econô-
mica e ?nanceira da empresa, não se aplicam às restrições desta Lei referentes ao disposto neste Capítulo. 

Art. 502 da CLT. Ocorrendo motivo de força maior que determina a extinção da empresa, ou de um 
dos estabelecimentos em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando despedido, uma inde-
nização da seguinte forma: I — sendo estável, nos termos dos arts. 477 e 478. II — não tendo direito à 
estabilidade, metade da que seria devido em caso de rescisão sem justa causa. III — havendo contrato 
por prazo determinado, aquela a que se refere o art. 479 desta Lei, reduzida igualmente à metade. 
(22) RUSSOMANO, Mozart Victor. CLT anotada. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 149.
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de força maior. 

factum principis

(23).

-
cisão do contrato de trabalho dos reclamantes deu-se por meio de ato da Administração 

os proprietários do imóvel não concorreram para a desapropriação do imóvel e não 
tiveram como evitá-la. Esta Corte, em casos análogos, tem admitido a responsabilidade 

-
vado que empregador não concorreu, direta ou indiretamente, para o encerramento 

em vista a conclusão do acórdão regional de que o empregador não concorreu para a 
desapropriação do imóvel, razão pela qual restou caracterizada a hipótese de factum 
principis prevista no dispositivo legal referenciado. Precedentes. Agravo de instrumento 

 

caracterizada modalidade de força maior, se constitui causa de resolução da avença 
laboral pela inviabilidade de sua permanência por ato absolutamente alheio à von-
tade do empregador, uma vez que imputável a responsabilidade pela paralisação do 

-

delineado pela decisão regional, a rescisão do contrato de trabalho dos reclamantes 
deu-se por meio de ato da Administração Pública (desapropriação de imóvel rural para 

para a desapropriação do imóvel e não tiveram como evitá-la. Esta Corte, em casos 
análogos, tem admitido a responsabilidade indenizatória do ente estatal com fulcro no 

(23) RUSSOMANO, Mozart Victor. CLT anotada. 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 149.
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de que o empregador não concorreu para a desapropriação do imóvel, razão pela qual 
restou caracterizada a hipótese de factum principis prevista no dispositivo legal refe-

arcar com o risco do negócio. O empregado não pode ser constrangido a socializar 

do ente público pelos encargos trabalhistas do empregador.

deverá assumir, na integralidade, a responsabilidade por sua incúria ou negli-

maior, nem o enquadramento do evento na 
desincumbir do pagamento dos encargos.

elidir a sua responsabilidade pelo evento, será necessária a ocorrência das seguin-

c) a necessidade imperativa de que o evento atinja frontalmente e signi-

empregador. 

-
veis, sem qualquer participação ou concorrência do empregador, que lhe tenha 

Geralmente ocorre quando o Poder Público, na sua linha estratégica de 
planejamento urbano, e com olhar direcionado ao interesse público primário, 

etc., promovendo a interdição de espaços públicos e privados, que provocam a 
-

vizinhos. Semelhante caso ocorre com as desapropriações. São casos pontuais.
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-

nas últimas décadas, que atingiu todo o planeta, em face da globalização e encur-

de inúmeros estabelecimentos, especialmente os pequenos e médios, que não 
dispõem de uma estrutura saudável de capital próprio, e no qual se encontra jus-
tamente alocado o maior número de empregados com carteira assinada no Brasil. 

-
ganização Mundial da Saúde, o situa no plano da calamidade pública, atingindo 
virtualmente todas as empresas do planeta, provocando uma gigantesca canali-

pessoas encontra-se em primeiro lugar. 

-

-

imediata que a outra. Por isso, o assunto merece interpretação sistemática e maior 
aprofundamento jurisprudencial na seara trabalhista. 

empregador. O que se vê na prática, invariavelmente, é a atribuição do risco ao 

todas as verbas rescisórias e do contrato de trabalho são devidas pelo empregador, 
nas dispensas individuais ou coletivas. Raros são os casos de responsabilidade 

-
bilidade do empregador pelo pagamento de verbas rescisórias, por ato de auto-

-
ventiva, acautelatória, em prol da dignidade da pessoa humana e relacionadas 
a matéria de ordem pública, de imperatividade absoluta, tudo isto conduz à 
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remansosa jurisprudência do Judiciário trabalhista(24).

)

empresa ou do empregador, que deve permear a realização de todos os negócios 
-

dade, bem como na função social do contrato. 

Essa responsabilidade ética ou social também é conhecida como governan-
ça corporativa ou responsabilidade corporativa, por meio da qual as empresas 

associação de interessados, este tipo de responsabilidade visa à garantia das 

grandes organizações empresariais. 

A ética, como ciência da moral, é uma forma de comportamento humano 
que se encontra em todos os tempos e em todas as sociedades. Constitui, assim, 

-
tamento por normas que julgam mais apropriadas ou mais dignas de ser cum-

ou daquela maneira(24).

isolados uns dos outros, mas por uma classe social que os agrupa segundo seus 
próprios interesses. Para ele, a classe dominante — a burguesia capitalista — pro-
cura transformar o interesse próprio da classe dominante, em interesse comum 

(25).

(24)  SANCHEZ VAZQUEZ, Adolfo. Ética. 16. ed. São Paulo: Civilização Brasileira, 1996. p. 14.
(25) MARX, Karl. A ideologia alemã: crítica da ?loso?a alemã mais recente. Lisboa: Presença, 1980. p. 
1082.
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Com efeito, no mundo atual, caracterizado pelo desemprego, pela automa-
ção, pelo risco onipresente de uma guerra nuclear, não há como não concordar 

-

(26).

-

os ricos e os pobres foram tão acentuadas. O processo de acumulação de riqueza 
-

-

Masi, quando declara que “o comunismo demonstrou saber distribuir a riqueza, 

(27).

E é com este pensamento em mente que não podemos esquecer as advertên-
cias, de enorme atualidade, de Hannah Arendt, sobre o totalitarismo e os enormes 

seres descartáveis, e sem esperança, o que pode, eventualmente, suscitar um retor-

É preciso que nos unamos para que as normas fundamentais que protegem 
a dignidade da pessoa humana, ou seja, os direitos humanos fundamentais, em 

mundo do trabalho e da sociedade como um todo.

na responsabilidade das empresas, nas suas relações com os empregados e com 
a comunidade. 

ação social desenvolvidos por empresas privadas nas áreas de cultura, educação, 

Empresas e Responsabilidade Social — é uma organização não governamental 
que atua na área da cidadania empresarial ou corporativa. Possui 134 empresas 

(26) LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah 
Arendt. São Paulo: Cia das Letras, 1998. p. 154.
(27) DE MASI, Domenico. O futuro do trabalho: fadiga e ócio na sociedade pós-industrial. Rio de Janeiro: 
José Olympio, 1999. p. 15.
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associadas e promove a responsabilidade social das empresas com todos os pú-
blicos com os quais se relaciona .

A responsabilidade social das empresas tem como base uma relação ética 
com os trabalhadores, os sindicatos, a comunidade e outros parceiros sociais. 
Pressupõe a transformação dos sistemas de gestão, mediante a utilização de um 
conjunto de ferramentas que agirão sobre todos os relacionamentos organiza-

relacionamentos em todos os quadrantes da organização (trabalhadores, sindi-
catos, acionistas, fornecedores, entidades governamentais, etc.). 

A responsabilidade social das empresas apresenta similitude com o conceito 
de governança corporativa, que consiste no conjunto de procedimentos de gestão 
que lida com o poder de aplicar os recursos da empresa segundo o interesse de 

forma, prevê a participação democrática de todos os parceiros, primando pela 
-

parência nas relações. 

dados verdadeiros, tornados públicos, por meio de auditorias independentes, 

criou uma gerência de responsabilidade social e, em parceria com o Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC Paulista, estabeleceu o MOVA (Movimento de Alfabetização 
de J

.

Recentemente, como provável fruto das pressões e demandas por parte 

oportunidade a segmentos sociais que se encontram em posições desfavoráveis 
-

to da pauta das negociações coletivas. Em alguns casos, o interesse de corrigir 
tradicionais práticas discriminatórias e de superar suas novas transformações 

-

( )(30).

(28) Cresce cidadania empresarial. Folha de S. Paulo, São Paulo, 2 abr. 1999, Caderno Dinheiro, p. 1.
(29) CAMPOS, Stela. Um cargo inédito para o assunto do momento: responsabilidade social. Jornal Valor 
Econômico, São Paulo, p. D4, 12 fev. 2001.
(30) CAPPELLIN, Paola. Ações a?rmativas, gênero e mercado de trabalho: a responsabilidade social das 
empresas na União Europeia. In: ROCHA, Maria Isabel Baltar da (org.). Trabalho e gênero: mudanças, 
permanências e desa?os. São Paulo: Editora 34, 2000. p. 265.
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e Questões Sociais, têm como objetivo contribuir para cancelar ou corrigir as desi-
gualdades de fato, de maneira a promover a presença e a participação de mulheres 

-
dade de tratamento, remuneração, ascensão de carreira, promoção e formação 

sindicatos, Estado e empresários em favor da igualdade de fato(31).

-

se encontram em piores condições de competição em qualquer sociedade, em 
razão, na maior parte das vezes, da prática de discriminações negativas, sejam 
elas presentes ou passadas. Colocando-se de outra forma, pode-se asseverar que 

determinadas categorias sociais até que eles sejam neutralizados, o que se realiza 
por meio de providências efetivas em favor das categorias que se encontram em 
posições desvantajosas(32).

-

-

(31) CAPPELLIN, Paola. Ações a?rmativas, gênero e mercado de trabalho: a responsabilidade social das 
empresas na União Europeia..., cit., p. 266.
(32) MENEZES, Paulo Lucena de. A ação a)rmativa (a[rmative action) no direito norte-americano. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 2001. p. 27. Prefaciando esta obra, Manoel Gonçalves Ferreira Filho 
a?rma: “A a*rmative action inscreve-se na visão clássica da justiça, pois, consiste esta, na expressão de 
Rui Barbosa, em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida em que se desi-
gualam? Com efeito, é nesse ponto que mais sofrem as minorias em relação a situações anteriores de 
discriminação, de desigualização negativa. Não é fácil, porém, estabelecer a justa medida da desiguali-
zação a ser corrigida, como nem sempre é o determinar quem realmente integra um grupo penalizado 
pela discriminação. Ademais, pode ela ter efeitos indesejados e indesejáveis, como o mostra a vivência 
norte-americana, prejudicando muitos quando desiguala para favorecer a outros”.
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de justiça) que alcança toda a comunidade, visto que uma sociedade igualitária 
(33).

-

que combatem qualquer forma de discriminação e injustiças, em perfeita sincro-

As transformações no mundo do trabalho, o aumento da competitividade, 
uma democratização maior nas relações de trabalho encaminham-se para que as 
empresas sejam levadas a considerar, como parte de sua estratégia, o relaciona-

relações industriais, podem gerar fruto a médio e longo prazo. 

-

tradicionalmente ocupados apenas por homens(34).

-
ciações coletivas, não isoladamente, mas de maneira difusa no meio sindical. A 
partir de sua disseminação e efetiva utilização prática nas negociações coletivas, 
não resta dúvida de que elas irão fortalecer as propostas de igualdade de opor-

atribuem responsabilização dos dirigentes, administradores e gerentes, por abuso 

(33) DWORKIN, Ronald. Los derechos en serio. 3. reimpr. Tradução de Marta Guastavino. Barcelona: 
Ariel, 1997. p. 327-348.
(34) CAPPELLIN, Paola. Ações a?rmativas, gênero e mercado de trabalho: a responsabilidade social das 
empresas na União Europeia. In: ROCHA, Maria Isabel Baltar da (org.). Trabalho e gênero: mudanças, 
permanências e desa?os. São Paulo: Editora 34, 2000.p. 274.
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“Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados 

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, incorporação, 

minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos investidores em valores mobiliários 

e 

salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo 

o administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do 

virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcio-
namento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a 
todos eles. 

-
tagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou 

(35)

(35) TRT da 3ª Região 5.7.2006 — TRT/MG: Bens de administradores de S/A. podem ser penhorados 
em caso de má-gestão.
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-

Poderá ser responsabilizado não apenas o administrador, sócio do empreen-
dimento, como o administrador não sócio, desde que seu comportamento omis-
sivo ou comissivo se enquadre no tipo legal, uma vez que a lei não discrimina a 

-
prete fazê-lo.

Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no prazo 
de 3 (três) meses da deliberação da assembleia geral e se esta deliberar pela 
não propositura da ação, poderá ser proposta por acionista que represente 5% 

 

discussão nas negociações coletivas de trabalho, por meio de seus instrumentos 
af-

 do ireito norte-americano), que tem como objetivo a proteção 
de minorias étnicas, negros, hispânicos, mulheres e classes desfavorecidas de 
trabalhadores, como acabamos de desenvolver anteriormente.

Além disso, a responsabilidade social da empresa também inclui preceitos 

O TRT de Minas, por sua 5ª Turma, determinou o prosseguimento de execução em face dos bens 
particulares dos administradores de sociedade anônima, devedora de contribuições previdenciárias 
decorrentes de créditos deferidos em ação trabalhista.

A Turma entendeu que, embora o administrador não seja pessoalmente responsável pelas obrigações 
que contrai em nome da sociedade em ato regular de gestão (art. 158 da Lei n. 6.404/76), responde 
civilmente pelos prejuízos que causar quando proceder com culpa ou dolo e com violação da lei ou do 
estatuto social, isto é, em caso de gestão fraudulenta ou ilícita.

Aplicou-se também ao caso o disposto na Lei n. 8.620/93 que, em seu art. 13, parágrafo único, dispõe 
sobre a responsabilidade solidária dos acionistas controladores, administradores, gerentes e diretores 
de sociedade limitada quanto às obrigações para com a Seguridade Social, se comprovada sua culpa.

Ficou provada no processo a má gestão por parte da diretora da executada, que levou a sociedade a grave 
crise ?nanceira, comprometendo todo o seu patrimônio e impossibilitando a execução direta

contra esta. A própria falta de recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, em violação a 
dispositivos legais, con?gura gestão temerária, ensejando a responsabilização dos administradores, que 
devem responder com seu patrimônio particular pelos débitos não quitados pela sociedade.

A decisão é também respaldada pelo art. 28, § 5º do Código de Defesa do Consumidor, aplicável subsi-
diariamente no processo trabalhista, o qual determina a desconsideração da personalidade jurídica da 
empresa para que a execução recaia diretamente sobre o sócio. (AP n. 00905-1998-036-03-00-6)
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previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em par-
celas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.

Além disso, a responsabilidade social da empresa também inclui o dever 
de cumprir todas as leis ambientais, ecológicas e do meio ambiente de trabalho, 

-
cipação, informação, função socioambiental da propriedade e responsabilização 

(36)

predominante de nossos Pretórios.

deletério, é responsável pelo pagamento dos salários e demais direitos trabalhis-
tas, inclusive os acidentes de trabalho(37)

(material ou moral, ou ambos) e da correspondente imposição legal de indeni-
zação, independentemente de culpa ou dolo.

(36) § 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas 
físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os 
danos causados.
(37) A Lei n. 10.778, de 2003, determina que, em caso de violência física ou psíquica contra a mulher 
trabalhadora, os serviços de saúde são obrigados a fazer a noti?cação compulsória ao Ministério da Saúde. 
O art. 11 da Lei n. 6.259, a que a Lei n. 10.778 faz remissão expressa, diz que “recebida a noti?cação, a 
autoridade sanitária é obrigada a proceder à investigação epidemiológica pertinente para elucidação do 
diagnóstico e averiguação da disseminação da doença na população sob risco”.
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Já a responsabilidade subjetiva do empregador tem como pressuposto a 
culpabilidade do agente, seja na forma de culpa estrita (negligência ou imprudên-
cia) ou de dolo, que vem a ser a intenção deliberada de produzir um resultado 

-
tucional da igualdade material, e não de igualdade meramente formal, e à miti-
gação ou neutralização dos efeitos da discriminação racial, de gênero, de idade, 

B. Barbosa Gomes -
ráter compulsório, facultativo ou voluntário, concebidas com vistas ao combate à 

como para corrigir ou mitigar os efeitos presentes da discriminação praticada no 
passado, tendo por objetivo a concretização do ideal de efetiva igualdade de acesso 

governamentais antidiscriminatórias baseadas em leis de conteúdo meramente 

 ex-post factum, as 

difusos, estruturais, enraizados nas práticas culturais e no imaginário coletivo. Em 

públicas, privadas e por órgãos dotados de competência jurisdicional, com vistas à 
concretização de um objetivo constitucional universalmente reconhecido — o da 

-
cias legais de inserção de categorias menos privilegiadas em funções privadas 
e públicas, por meio de reservas de vagas para negros em universidades, para 

cumprimento pelas empresas privadas ou públicas com mais de 100 empregados 

(38) GOMES, Joaquim B. Barbosa. Ação a)rmativa & princípio constitucional da igualdade. Rio de 
Janeiro: Renovar, 2001. p. 78 e ss.
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-
manos fundamentais, como o direito à saúde, à educação e à vida, por si só 

Pelo fato de considerarmos os serviços essenciais (educação, saúde, trans-
porte e segurança, entre outros), a serem providos pelo Estado, como direitos 

legal  e garantia desses direitos, aplicando-se por analogia o art. 466 do Código 
de Processo Civil.

Como alhures, defendemos esses direitos essenciais à dignidade humana 
status (40) 

(41) -

O fundamento legal para esse tipo de tutela escora-se no fato de que nos 
dias de hoje deve-se dar uma interpretação social às demandas, especialmente 
aquelas que emanam de direitos constitucionais do cidadão, e não uma inter-
pretação meramente literal ou gramatical. 

Entendemos que deve-se aplicar nas demandas aqui mencionadas os pre-

social, providos de emergencialidade(42)

“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem 

único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em 

(39) Art. 466. A sentença que condenar o réu no pagamento de uma prestação, consistente em dinheiro 
ou em coisa, valerá como título constitutivo de hipoteca judiciária, cuja inscrição será ordenada pelo 
juiz na forma prescrita na Lei de Registros Públicos.
(40) DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAR QUALQUER EXECUÇÃO DO INADIM-
PLEMENTO DO DEVEDOR. Art. 580. Veri?cado o inadimplemento do devedor, cabe ao credor promo-
ver a execução. Parágrafo único. Considera-se inadimplente o devedor que não satisfaz espontaneamente 
o direito reconhecido pela sentença, ou a obrigação, a que a lei atribuir a e?cácia de título executivo.
(41) Art. 566. Podem promover a execução forçada:

I — o credor a quem a lei confere título executivo.
(42) Consideramos emergência, tanto a adoção de medidas urgentes no sentido de eliminar os riscos 
contra a saúde e segurança do trabalhador no local de trabalho, a eliminação de condições nocivas ao 
meio ambiente e aos bens difusos (em geral, poluição, gases na atmosfera), bem como manter uma 
criança desprovida do ensino fundamental e obrigatório.
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Por sua vez, a tutela dos direitos do meio ambiente, em particular do meio 
-

sentir, aplicam-se nesses casos, os fundamentos mencionados.

legitimidade para postular os direitos coletivos de seus associados, de acordo 

RECURSO ORDINÁRIO – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
GADOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS – BASE DE CÁLCULO 
– ART. 93 DA LEI N. 8.213/91. 1. O dever de construir um país com acessibilidade, amparado 

barreiras impostas pelo ambiente e pela coletividade, é do Estado e de toda a sociedade civil, 
que devem assumir, em atuação conjunta, a obrigação de garantir o exercício da cidadania e a 

no concorrido mercado de trabalho, o legislador criou um sistema de reserva de cargos, por meio 
do art. 93 da Lei n. 8.213/91, cuja observância constitui dever social das empresas com mais 
de cem empregados. 3. O C. Tribunal Superior do Trabalho, analisando o alcance do aludido 

base de incidência o número total de empregados da empresa, considerado o seu efetivo global, e 
sem qualquer ressalva ou exceção de cargos ou atividades para o respectivo cômputo. Precedentes. 

n. 8.213/91, não tendo a empresa, sequer, logrado comprovar que efetuou todas as diligências 
que estavam ao seu alcance para a regular observância da norma em questão. Devida, assim, a 
condenação da ré nas obrigações de fazer pertinentes, bem como no pagamento de indenização 
por danos morais coletivos. Recurso ordinário do Ministério Público do Trabalho parcialmente 

-

vaga em cargo público ou em universidades, a jurisprudência vem entendendo legal a 

Administração possui a obrigação de ofertar o percentual legal de vagas aos candidatos 

determinado pela própria administração, em edital. Após esse momento, não será 

em ilegalidade, a qual supera a sua esfera de independência – A Administração não 

etnia ou de desligamento do candidato, o julgador se encontra obrigado a decidir entre 
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uma pessoa por uma comissão avaliadora e havendo dúvida quanto a isso, tem-se que 

sem qualquer indicação de comprovação de que o candidato estaria agindo de má-fé ao 
autodeclarar-se pardo, impõe-se a reforma da sentença para reconhecer que incorreram 
as decisões de 1ª e 2ª instâncias administrativas em ilegalidade que deve ser rechaçada 

AUTO DE INFRAÇÃO – INOBSERVÂNCIA DA CONTRATAÇÃO DE PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E REABILITADOS – REQUISITOS – MULTA – ILICITUDE. 

mercado de trabalho, integrantes do grupo cogitado no art. 203, inciso IV, da CF, cumprindo, 

-
vado, de modo inequívoco, o emprego de todos os meios disponíveis para seleção e contratação de 

limitações mercadológicas. 3. Presente prova robusta nesse sentido, é ilegítima a punição imposta 
pela Superintendência Regional do Trabalho. 4. Recurso conhecido e desprovido.” (TRT 10R 

 AÇÃO CIVIL PÚBLICA – CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS – BASE DE CÁLCULO – ART. 93 DA LEI N. 8.213 
/91. 1. O dever de construir um país com acessibilidade, amparado na consciência de que não é 

pela coletividade, é do Estado e de toda a sociedade civil, que devem assumir, em atuação conjunta, 
a obrigação de garantir o exercício da cidadania e a equiparação de oportunidades entre pessoas 

legislador criou um sistema de reserva de cargos, por meio do art. 93 da Lei n. 8.213 /91, cuja 
observância constitui dever social das empresas com mais de cem empregados. 3. O C. Tribunal 

-
mento de que a cota mínima nele estabelecida tem como base de incidência o número total de 
empregados da empresa, considerado o seu efetivo global, e sem qualquer ressalva ou exceção de 

descumprimento, pela reclamada, do disposto no art. 93 da Lei n. 8.213 /91, não tendo a empresa, 
sequer, logrado comprovar que efetuou todas as diligências que estavam ao seu alcance para a 
regular observância da norma em questão. Devida, assim, a condenação da ré nas obrigações de 
fazer pertinentes, bem como no pagamento de indenização por danos morais coletivos. Recurso 
ordinário do Ministério Público do Trabalho parcialmente provido. (TRT6R RO – 0000107-

legislativo (federal, estadual ou municipal), por meio da negociação coletiva de 
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e convenções coletivas), bem como por meio de regulamento empresarial e por 
intermédio de sentença judicial emanada do poder judiciário.

-

-
mativas sejam inseridos, por meio de reconhecimento de tratados ou convenções 

-

7. Em direção à completude em matéria de responsabilidade civil no 
novo Código Civil

É inegável para nós que o Código Civil de 2002, embora tenha mantido a 
responsabilidade civil subjetiva, ou seja, a responsabilidade que tem como fun-
damento a culpa (nas modalidades de imprudência e negligência) e o dolo, no 

base no risco integral, mas sim com fundamento na teoria do risco criado ou 

especialmente entre empregado e empregador, fazendo crescer a necessidade de 
se abolir qualquer indagação sobre os aspectos subjetivos do lesante ou perpe-
trador de atos ensejadores da reparação civil.

-

para a noção de responsabilidade civil sem culpa, com fundamento no risco.

-
bilidade civil que ora contemplamos tem como escopo a conjugação dos dois tipos 

-

(43)ao contemplar o dogma da completude apresentava 
o direito como um sistema fechado de normas e tinha como escopo a miragem 

(43) A derrocada do positivismo jurídico coincidiu com a época em que o homem passou a se preocupar 
mais com os direitos sociais, atribuindo uma dimensão superior à necessidade de solucionar os conkitos 
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(44), sejam elas de natureza 

independentemente das leis. De acordo com Miguel Reale, na Teoria Tridimensional do Direito (fato, 
valor e norma), nem sempre a lei é legítima e nem sempre ela corresponde aos anseios e à vontade social. 

Doutrinadores da estirpe de Ronald Dworkin e Alexis começaram a dar a con?guração atual e a densidade 
do pós-positivismo jurídico, que em linhas gerais, atribui uma maior importância aos princípios do direito 
e não apenas e tão somente às leis. Ninguém melhor conceituou princípios que Celso Bandeira de Mello, 
para o qual: princípio é, por essência, “mandamento nuclear de um sistema, verdadeiro alicerce dele, 
disposição fundamental que se irradia sobre diferentes normas compondo-lhes o espírito e servindo de 
critério para sua exata compreensão e inteligência, exatamente por de?nir a lógica e a racionalidade do 
sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá sentido harmônico”. Nessa tônica, considerando 
que as normas jurídicas desdobram-se em princípios e regras jurídicas, os princípios, como espécies de 
normas, inegavelmente possuem um campo muito mais abrangente de aplicação, uma vez que têm o 
condão de interferir nas demais normas inferiores, no sentido de obter daquela, seu verdadeiro sentido 
e alcance, mas tudo no sentido de garantir efetivamente os direitos sociais da pessoa humana. Na ótica 
do pós-positivismo jurídico, os princípios jurídicos assumem uma dimensão muito mais importante no 
direito, na medida em que perpassam a mera função integradora do direito, utilizada na colmatação de 
lacunas, assumindo e conquistando o status de normas jurídicas vinculantes. Temos inúmeros exem-
plos de positivação de normas jurídicas constitucionais e infraconstitucionais em nosso ordenamento 
jurídico: exemplos são o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CF/88), fundamento de 
validade do Estado Democrático de Direito e o princípio da boa-fé objetiva (art. 113 do novo Código 
Civil). Daí, podemos concluir com aqueles doutrinadores estrangeiros e entre nós, com Luís Roberto 
Barroso, que a superação histórica do jusnaturalismo e o fracasso político do positivismo jurídico deram 
ensejo ou mesmo pavimentaram o caminho para a formação de um conjunto amplo e ainda inacabado 
de rekexões sobre o Direito, sua função social e uma nova interpretação. O pós-positivismo posta-se, 
dessa forma, como uma designação provisória e genérica de um ideário difuso, no qual se incluem a 
de?nição das relações entre valores, princípios e regras, aspectos da chamada Nova Hermenêutica Cons-
titucional e a Teoria dos Direitos Fundamentais, toda ela edi?cada sobre o fundamento da dignidade 
da pessoa humana. A valorização dos princípios e sua incorporação, explícita ou implícita, nos textos 
constitucionais, bem como o reconhecimento de sua normatividade pela ordem jurídica faz parte desse 
ambiente de reaproximação entre Direito e Ética.
(44) Entendemos por lacuna, a incompletude insatisfatória dentro da totalidade jurídica prevalecente, 
advinda do progresso econômico, técnico, cultural, político e social, por meio do qual ocorrem modi-
?cações de situações fáticas, aparecendo posteriormente novos regramentos para suprir e regular tais 
comportamentos humanos ou negócios jurídicos. Para suprir essas omissões, o intérprete recorre à 
heterointegração (integração por meio de recurso a ordenamentos jurídicos diversos e a fontes diversas 
daquela que é dominante) — lei, e à autointegração (integração do ordenamento suprida por meio do 
mesmo ordenamento — mesma fonte dominante — sem se recorrer a outros ordenamentos). De outra 
parte, podemos conceituar lacunas normativas como o silêncio da lei sobre determinado tema (não 
regulação positiva do Direito), exigindo à ordem jurídica a integração, nesses casos, pelo magistrado 
para a solução no caso concreto. Esse tipo de lacuna normativa se diferencia do silêncio eloquente, 
pois nesse último caso o legislador, de forma deliberada, se recusa a contemplar uma dada situação 
no ordenamento jurídico. Exemplo disso é a não contemplação na Constituição Federal do instituto 
da estabilidade no emprego, no rol dos direitos no art. 7º, posto que a Lei n. 8.036/90 passou a regular, 
de forma ampla, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que, com o advento da Consti-
tuição, em 5.10.1988, espancou o instituto da estabilidade, remanescendo entre nós, no setor privado, 
apenas a garantia provisória no emprego, espécie daquela, com os exemplos do trabalhador acidentado, 
dirigente sindical, empregadas gestantes, diretor de cooperativa eleito pelos empregados, empregados 
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a si próprio, pois o problema das lacunas restaria superado, sendo que para o 

fosse submetido. 

Iniciação à Ciência do Direito, asseveram que as formigas 
e as abelhas formam comunidades que preservam mais seus semelhantes que o 
homem, que, nem no passado, e muito menos no presente, usa de solidariedade 

que ceifou milhares de vidas em todo o mundo, aliadas aos perigos e às vicissitudes 
da vida moderna, à multiplicidade, à diversidade de acidentes e de doenças do 

-

objetiva, como para colocar uma pá de cal na dialética de que o direito surge dos 

escopo a cogitação ou perquirição da intenção ou modo de atuação do agente. 

eleitos para as CIPAs, empregados com assento nos Conselhos do FGTS e do INSS etc. Não podemos 
confundir aqui a estabilidade que ainda remanesce no setor público, disposta no art. 41 da CF/88, após 
a Emenda Constitucional n. 19/98 e os casos de estabilidade de espécies diferenciadas de servidores 
públicos (Magistrados, membros do Ministério Público, Procuradores, Advogados da União etc.). 
Lacunas ontológicas, por outro lado, ocorrem quando determinado instituto jurídico, normalmente 
positivado pelo ordenamento jurídico, não mais corresponde aos fatos sociais. Em outras palavras, as 
lacunas ontológicas são decorrentes do ancilosamento (envelhecimento) da regra positiva, fruto do 
avanço tecnológico, cultural, histórico, político ou social de uma dada realidade social. Temos, nesse 
caso, a quebra do equilíbrio que deve existir entre o fato social, o valor e a norma, na ?loso?a da teoria 
tridimensional do Direito de Miguel Reale. Finalmente, as lacunas axiológicas ou valorativas, as quais 
Norberto Bobbio denominava de lacunas ideológicas, acontecem sempre que se observa a ausência de 
uma norma justa para um determinado caso concreto ou situação fático-normativa. O exemplo mais 
corriqueiro para esse tipo de lacuna se manifesta na existência de uma norma jurídica, que se for aplicada 
no caso concreto produzirá uma solução injusta, e, portanto, indesejável para a sociedade.
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pas de indemnization sans grief

-
do-réu ao pagamento de danos morais, ao argumento de falha no atendimento médico 

no atendimento médico prestado à esposa e mãe dos autores, e que ocasionou a morte 
do recém-nascido André, não logrando o Estado-réu, de seu turno, demonstrar qualquer 

seu turno, a irresignação do recorrente com relação à verba honorária igualmente não 
se sustenta, haja vista que, conforme corretamente consignado no decisum, os hono-

danos morais à R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em relação ao irmão do obituado, 

-

-

-

 

de arcar com o pagamento de indenização por dano moral. 2. Apelação conhecida e 

-

A responsabilidade objetiva, em que não se perquire sobre a culpabilidade 
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descabe a responsabilização do suposto ofensor. 

Percebe-se que a lei ao dispor sobre a objetivação da responsabilidade civil 
àqueles que se utilizam do risco em suas atividades empresariais, tirando proveito 

disponham de instrumentos para mitigá-lo ou preveni-lo, adotando as medidas 
-

cas empresariais, mas, sobretudo, assegurar a devida reparação ou indenização 
àqueles que forem lesados e que devem receber do direito uma proteção especial.

-
sabilidade objetiva advém de um tipo de responsabilização não mais fulcrada na 

-
plicente, negligente ou suscitadora de risco), mas muito voltada ao resultado, ou 
seja, ao dano ou lesão que pode provocar. Em outras palavras, a responsabilidade 

de uma discussão teleológica voltada a socialização das perdas, tendo como pano 

traz o conceito de risco embutido em sua atividade empresarial. Empresa é risco, 

receita do empresário. 

Ana Frazão(45)

era das máquinas. Vários acidentes em ferrovias, fábricas, começam a mostrar 

-

(45) FRAZÃO, Ana. Exclusão da responsabilidade: caso fortuito interno e caso fortuito externo. Pales-
tra proferida no Tribunal Superior do Trabalho Per)l contemporâneo da responsabilidade civil, 10 e 
11.11.2014.



Responsabilidade Objetiva e Subjetiva do Empregador em Face do Código Civil 47  

preocupação com a solidariedade, com a justiça distributiva, com a igualdade 

E continua a autora(46)

referiam à responsabilidade subjetiva como responsabilidade por equidade. É 
interessante ressaltar isso porque, muitas vezes, somos condicionados a pensar 

-

resumo muito apressado, essa responsabilidade objetiva, fundada na equidade 

e normalmente é levado às últimas consequências. Ou seja, quando pensamos 
numa responsabilidade objetiva do empresário, essa responsabilidade, via de 

estamos falando, sim, em uma socialização plena sobre esses danos diante de uma 
-

E conclui a autora(47)

novo modelo de responsabilidade, que tem como foco prioritário, nesse mo-
mento, a responsabilidade de patrões e também de empresários. Vejam que há 
uma questão interessante também. É a ideia de que esses autores já defendem 
um rompimento com aquela ideia de causalidade, pelo menos, aquela ideia de 
causalidade clássica tão comum na responsabilidade subjetiva. A ideia, portanto, 
é de que essa responsabilidade teria como fundamento a assunção voluntária 
do risco, inclusive dos proveitos desse risco. Portanto, a responsabilidade pelos 
danos seria tão somente a contrapartida pela assunção também dos proveitos do 

pelo risco não onera tanto a macroempresa, porque ela tem condições de lidar 
com esse risco de uma maneira muito mais competente, de dilui-lo, de calculá-lo, 

que nem sempre estão presentes na pequena empresa, ou seja, são autores que 
já procuram mostrar que talvez até a modulação e a compreensão desse risco 
devem acontecer, levando-se em consideração sim, o tamanho da empresa e as 

A responsabilidade objetiva foi pensada diversas vezes principalmente nesses 
primeiros momentos, para hipóteses em que o dano foi causado pelo empre-
gador, que, muitas vezes, não se utilizou de um procedimento de que deveria 

(46) FRAZÃO, Ana. Exclusão da responsabilidade: caso fortuito interno e caso fortuito externo. Palestra 
proferida no Tribunal Superior do Trabalho Per)l contemporâneo da responsabilidade civil, 10 e 11.11.2014.
(47) Idem.
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ocorreu o acidente. Mas a partir do momento em que pensamos no risco, a ideia 

o acidente, e sim a quem cabe o risco pelo acidente. Ou seja, em que medida esse 

-
sabilidade pelo acidente de trabalho, diz ser salvo força maior ou dolo da própria  

Percebe-se, desta forma, que o foco da responsabilidade objetiva atualmente 

o afastamento do elemento culpa, porém, ensejando a análise percuciente pelo 

convencimento em relação à determinação do quantum indenizatório devido. 

Anderson Schreiber
responsabilidade objetiva parece revelar a sua verdadeira essência na contempo-

-
dade independente de culpa ou de qualquer outro fator de imputação subjetiva, 
inspirada pela necessidade de se garantir reparação pelos danos que, de acordo 

-

Por isso é que se faz necessário, neste momento, a análise das várias 

jurisprudência trabalhistas.

9. Teorias sobre o nexo causal na Justiça do Trabalho

(48) SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas da responsabilidade civil: da erosão dos ?ltros da repa-
ração à diluição dos danos. São Paulo: Atlas, 2007. p. 29. Importante ressaltar que sobre a presunção do 
nexo causal este autor assim se pronuncia: “[...] certo é que, muitas vezes, o que se chama de presunção 
do nexo causal não passa de uma etapa lógica de sua veri?cação, em que o juiz recorre a regras comuns 
da experiência ou a uma suposta normalidade dos fatos para aferir se há relação de causalidade entre a 
atividade lesiva e o dano. Veri?ca-se, contudo, em diversas ocasiões, o recurso a expedientes drásticos, 
como a desconsideração de uma excludente de causalidade ou a aplicação de teorias que, sem se propor 
a explicar o signi?cado da causalidade jurídica, logram expandir a margem de discricionariedade do 
juiz na imposição da responsabilidade civil”. Op. cit., p. 63.
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do empregado, e também do empregado, nos casos que se procura o rompimento 

-
tos, de maneira que um se apresenta como consequência do outro. Por mais 

aferido em concreto. 

Com o advento da cláusula geral da responsabilidade objetiva entre nós, 
no  Código Civil brasileiro, e o afastamento da perquirição do elemento culpa, 

de Anderson Schreiber
caminho concedido ao réu para o afastamento da condenação. Assim, não apenas 

da responsabilização — a prova da culpa —, mas também toda a discussão, nas 

Gisela Sampaio da Cruz Guedes(50)informa que “tantas foram as teses que 

jurisprudência se perdeu em meio a um emaranhado de teorias — tanto mais 

chega a ser até mesmo desconsiderado, sob o fundamento de que a natureza é 

(49) Ibidem, p. 52. Alega ainda o autor que “chega-se, hoje, a a?rmar que o juízo de responsabilidade, nos 
casos de responsabilidade objetiva acaba por traduzir-se no juízo da existência de nexo de causalidade 
entre o dano e o fato”. E os tribunais têm mesmo declarado, com algum exagero, que o “nexo causal é 
a primeira questão a ser enfrentada na solução de demandas envolvendo responsabilidade civil e sua 
comprovação exige absoluta segurança quando ao vínculo entre determinado comportamento e o evento 
danoso” (TJRJ, Ap. Civ. 2004.001.10228. Rel. Des. Sergio Cavalieri Filho, j. 4.8.2004).
(50) GUEDES, Gisela Sampaio da Cruz. Causalidade em acidentes de trabalho. In: TEPEDINO, Gustavo; 
MELLO FILHO, Luiz Philippe Vieira de; FRAZÃO, Ana; DELGADO, Gabriela Neves (coords.). Diálogos 
entre o direito do trabalho e direito civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 505.
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objetiva, como se essa espécie de responsabilidade também não dependesse da 

E continua(51) -
tatação de que o empregador responde na maioria dos casos por omissão, seja 
porque não ofereceu ao seu empregado o equipamento de segurança adequado, 
seja porque não o treinou para a prática daquela atividade de risco ou mesmo 
porque não o advertiu a respeito de um perigo especial ou simplesmente não 

-
ponsabilidade por omissão é ainda mais dramático, porque passa pela questão 

É comum encontrar no inteiro teor das decisões referências à teoria da causali-
dade adequada ou à teoria do dano direto e imediato, quando, em realidade, 
todo o fundamento da decisão aponta para a aplicação da malfadada teoria da 
equivalência das condições. Ou então, decisões invocando a teoria da causalidade 

-
sabilização para não se confundir a natureza da responsabilidade, se objetiva ou 

Porém, o fato é que veio aos autos, provas de testemunhas que o empregado se 
recusava a se utilizar dos equipamentos de proteção auricular e jamais os utilizou, 

natureza da responsabilidade é aferida e depende do risco que a própria atividade 
empresarial provoca em relação a seus empregados e a terceiros. Contudo, o tal 

causalidade, ainda que a responsabilidade objetiva desconsidera ou não perquire 

(51) Ibidem, p. 510.
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que poderia relacionar a conduta omissiva da empresa ao dano. Este constitui 

principalmente o momento em que ocorre o rompimento da cadeia causal, que, 
se não tivesse ocorrido, poderia conduzir à responsabilização do empregador. 

(52) 
sobre o tema, como segue.

9.1. Teoria da equivalência dos antecedentes causais

da causalidade ou teoria da conditio sine qua non

A system of 
logic
a produção do consequente e o estabelecimento da causa é incompleto se não 

A ideia central desta teoria é a de que é causa toda a condição da qual depen-

as causas quanto as condições assumem, indistintamente, funções de concausa, 

decorre da assertiva de que todo efeito tem uma multiplicidade de condições 
causais e cada uma delas é necessária para a produção do resultado.

-

a atuação daquela causa, isto é, quando não se puder eliminar a causa sem pre-

é condição de outro, quando o primeiro não puder ser suprimido mentalmente, 
sem que o resultado desapareça em sua forma particular. 

(52) GUEDES, Gisela Sampaio da Cruz. Causalidade em acidentes de trabalho. In: TEPEDINO, Gustavo; 
MELLO FILHO, Luiz Philippe Vieira de; FRAZÃO, Ana; DELGADO, Gabriela Neves (coords.). Diálogos 
entre o direito do trabalho e direito civil. São Paulo: Revista dos Tribunais. 2013. p. 505-515.
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Em seu auge, a teoria da equivalência dos antecedentes causais chegou 

Brasileiro em vigor, não obstante, quanto ao tema da superveniência de causa 
relativamente independente, a legislação brasileira tenha acolhido a concepção 

-
valência dos antecedentes causais acabou sendo considerada por demais ampla 

(53) que a teoria da equivalência 
-

lecimento da relação de causa e efeito entre condições necessariamente depen-
dentes uma das outras, embora lógica, pode conduzir a resultados aberrantes 

ao ferir levemente com uma pedra certo transeunte, acaba matando-o em razão 

(54)

A teoria da equivalência dos antecedentes causais mereceu, portanto, as 

(55) que não se deve confundir a relação 

consistentes na atividade ou inatividade do seu sujeito atentatório dos direitos 
de terceiros, com a imputabilidade, que diz respeito a um elemento subjetivo, 
interno. A primeira trata de impuctatio facti impuctatio juris. Além 

(56)

remontar a causa primeira do evento, mais se aprofundaria, em verdadeira pro-

a soluções invariavelmente injustas, razão pela qual deve ser afastada — tanto 
-

tivas de evitar seus devaneios, acabou por derivar a distinção entre as diversas 
conditio sine qua non 

do dano, senão apenas uma ou algumas determinadas, a serem individualizadas 
conforme o critério particular que se adote. 

(53) SILVA, Wilson Mello da. Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 122.
(54) DEMOGUE, René. Traité des obligations en general: sources des obligations. Paris: Librarie, 1931. 
v. I, t. IV.
(55) SERPA LOPES, Miguel Maria. Curso de direito civil. 4. ed. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 1995. v. 
5, p. 219.
(56) SILVA, Wilson Mello da. Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 122.
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9.2. Teoria da causalidade adequada

de probabilidade que, no âmbito doutrinário, é denominado “prognose póstuma” 
“la accion ou omision que se juzga 

era per se apta o adecuada para produzir normalmente esta consecuencia?”

-
nada causa se apresenta para gerar um dano, tanto mais adequada é em relação 

que se trate de uma condição tal que, normalmente ou regularmente, provoque 

abstrato — e não em concreto, considerando os fatos como efetivamente ocorre-
ram. Assim, diante de uma pluralidade de concausas, indaga-se qual delas, em 
tese, poderia ser considerada apta a causar o resultado. Respondida esta primeira 
pergunta, questiona-se se essa causa, capaz de provocar o dano, é também hábil 
segundo as leis naturais. 

julgador em sua análise, retroaja mentalmente até o momento da ação ou omissão 
para estabelecer se essa era ou não adequada para produzir o dano. Realize-se, 
assim, uma “prognose póstuma”, já que o julgador se coloca no momento da ação, 

a posteriori de adequação abstrata, deve-se aten-

à data da produção do fato, por uma pessoa normal (concepção objetivista ou 
prognóstico objetivo) como àquelas conhecidas do agente (concepção subjetivista 

.
o qual em todo o caso lhe ocasiona a morte, devido a uma grave lesão crania-

(57)

-

os autores que a defenderam com convicção admitem hoje que é preciso intro-

(57) SILVA, Wilson Mello da. Responsabilidade sem culpa. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1974. p. 122.
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não deve abranger apenas a causa e o efeito isoladamente considerados, mas 
todo o processo causal. É que, conforme adverte Pessoa Jorge, pode acontecer 
de o comportamento do agente ser adequado, por si e em abstrato, a provocar o 
dano, mas este se produza por um processo diferente. 

“Quando se diz que disparar um tiro contra alguém é causa adequada da 
morte, está naturalmente a pensar-se na hipótese de o projétil atingir órgãos 

causa adequada da morte o comportamento de quem aponta uma pistola 
-

ramente ferida venha a morrer num desastre da ambulância que a conduza 
ao hospital. Há aqui os dois polos da adequação causal (o disparar da pistola 
e a morte), simplesmente, o resultado não se produziu concretamente pelo 

interferiu na primeira série causal, provocando a sua interrupção. Hoje, quem 

e a teoria do dano direto e imediato estarem, num certo sentido, convergindo, 
embora cada uma delas tenha seus próprios defensores. 

vários ordenamentos e é uma das teorias mais invocadas no Brasil, onde doutri-
na e jurisprudência se dividem entre esta e a teoria do dano direto e imediato, 

9.3. Teoria do dano direto e imediato

do art. 403 do CC, foi a doutrina da necessariedade da causa que, criada por 
, contou, aqui no Brasil, com o apoio de Agostinho Alvim. 

quando o evento danoso é efeito necessário de determinada causa. 

(58) COSTA, Mário Júlio de Almeida. Direito das obrigações. 7. ed. Coimbra: Almedina, 1999. p. 675.
(59) POTHIER, R. J. Tratado das obrigações. Tradução de Adrian Sotero de Witt Batista e Douglas Dias 
Ferreira. Campinas: Servanda, 2002. p. 148-149.
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resulte de dolo do devedor, este só responde pelos danos que são consequência 
necessária do inadimplemento, mas, não pelos originados de outras circunstân-
cias de mera ocasião(60)

causas, sempre que estas não sejam efeito imediato e direto do inadimplemento 
da obrigação. A teoria do dano direto e imediato distingue portanto, entre o 
conjunto de antecedentes causais, a causa das demais condições. 

(61), a causa direta e 
-

riamente o ensejou, pois não é a distância temporal entre a conduta e o dano 

-

ou de uma atividade objetivamente considerada. Em regra, conforme salienta 
Agostinho Alvim, os danos indiretos ou remotos não são indenizáveis, porque 

de concausas, mas se isso não ocorrer, eles devem ser indenizados. 

A teoria do dano direto e imediato mostra-se mais apta a enfrentar o proble-

adotada no Brasil, segundo grande parte da doutrina, não obstante a jurispru-

A teoria do dano direto e imediato não tem, como reconhece, o próprio 
Agostinho Alvim(62)

do CC. A simples demonstração de que outra concausa concorreu com a conduta 

(60) Anderson Schreiber informa neste particular que: “desenvolveu-se, deste modo, no âmbito da 
própria teoria da causalidade direta e imediata, a chamada subteoria da necessariedade causal, que 
entende que as expressões dano direto e dano imediato de forma substancial, como reveladoras de um 
liame de necessariedade — e não de simples proximidade — entre a causa e o efeito. Haverá assim, dever 
de reparar quando o evento danoso for efeito necessário de determinada causa. Desta forma, podem-
-se identi?car danos indiretos, passíveis de ressarcimento, desde que sejam consequência necessária 
da conduta tomada como causa. De fato, a melhor doutrina conclui, atualmente, que a necessariedade 
consiste no verdadeiro núcleo da teoria da causalidade direta e imediata, não se excluindo a ressarcibi-
lidade excepcional de danos indiretos, quando derivados necessariamente da causa em questão”. Novos 
paradigmas..., cit., p. 58.
(61) ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações e suas consequências. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 
1995. p. 384.
(62) ALVIM, Agostinho. Da inexecução das obrigações e suas consequências. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 
1995. p. 372.
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certos pressupostos.

-
sal, como já salientava Enneccerus(63), em que não se pode resolver “nunca de uma 
maneira plenamente satisfactoria mediante reglas abstracas, sino que em los casos de duda 
há de resolverse por el juez segun su livre conviccion, poderando todas las circunstancias”. 

amparada pelo direito, embora não a qualquer custo.

9.4. Interrupção do nexo causal

-

-
dependente do primeiro, no sentido de que não seja uma consequência necessária 

Sem o primeiro desses pressupostos não há que se falar de interrupção do 

refere-se à relação entre o 1º e o 2º fato (e não mais entre o 1º fato e o dano). 

de tal modo que o 2º fato seja consequência necessária do 1º, não há que se falar 

(64)

-

(63) ENNECCERUS, Ludwig; KIPP, �eodor; WOLF, Martin. Tratado de derecho civil: derecho de 
obligaciones. 2. ed. Barcelona: Bosch, 1954. t. II, p. 67
(64) PEREIRA COELHO, Francisco Manuel. O problema da causa virtual na responsabilidade civil. 
Coimbra: Almedina, 1998. p. 32 e ss.
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-
-

certa, no sentido de que não seja uma sua consequência necessária, porém não é 

de um terceiro pressuposto, qual seja, que o 2º fato tenha provocado o efeito in-

antecedentes causais. 

9.5. A relativização ou mitigação do nexo causal na aferição da responsabilização 
objetiva

Se o foco jurisprudencial, e de certa forma doutrinário, na responsabili-

especialmente ao empregado, a reparação pelos danos sofridos, este fato pode 

-

jurisprudência. A ampla margem de discricionariedade na aferição da causalidade 

parte, em certa insegurança no que concerne às suas próprias responsabilidades. 
-

responsável. Fala-se, neste sentido, em vitimização social ou blame culture”(65). 

(65) SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas..., cit., p. 75. Porém, o autor também destaca que: “é 
certo que tal cultura responde, em parte, a uma maior conscientização do cidadão e do consumidor com 
relação aos seus direitos e a um crescente acesso aos seus meios de tutela. Igualmente verdadeiro, que, 
em muitos casos, a responsabilização acaba alcançando agentes perpetradores de abusos frente aos quais 
a vítima permaneceria sem remédio na disciplina tradicional da responsabilidade civil. A via escolhida, 
contudo, embora pareça justi?cada em face destas premissas, mostra-se inconsistente. A presunção do 
nexo causal, não raro, imputa a responsabilidade de tragédias pessoais a outros indivíduos ou agentes 
econômicos que acabam suportando, individualmente, um ônus que uma postura coerente atribuiria à 
sociedade como um todo, e não simplesmente à pessoa mais próxima da fatalidade”.
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reparação ou indenização na responsabilidade objetiva. E, conforme pensamento 

(66).

(66) SCHREIBER, Anderson. Novos paradigmas..., cit., p. 75. Porém, o autor também destaca que: “é 
certo que tal cultura responde, em parte, a uma maior conscientização do cidadão e do consumidor com 
relação aos seus direitos e a um crescente acesso aos seus meios de tutela. Igualmente verdadeiro, que, 
em muitos casos, a responsabilização acaba alcançando agentes perpetradores de abusos frente aos quais 
a vítima permaneceria sem remédio na disciplina tradicional da responsabilidade civil. A via escolhida, 
contudo, embora pareça justi?cada em face destas premissas, mostra-se inconsistente. A presunção do 
nexo causal, não raro, imputa a responsabilidade de tragédias pessoais a outros indivíduos ou agentes 
econômicos que acabam suportando, individualmente, um ônus que uma postura coerente atribuiria à 
sociedade como um todo, e não simplesmente à pessoa mais próxima da fatalidade”.


